
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Unidade de Protocolo

 
Uberlândia, 16 de junho de 2021.

  

Empreendimento: POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO LTDA

CPF / CNPJ: 26.552.945/0001-67

Município: UBERLÂNDIA

Selecione o motivo do seu peticionamento:

1. PROCESSOS DIGITAIS

 

1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO        AMBIENTAL DIGITAL:

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação permanente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da área (Vetor
Norte)

(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na sua
operação, conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.

(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.

(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC

(......) Mudança prévia de modalidade . (Anexar a este peticionamento a
justificativa/fundamentação do seu requerimento)

(.X) Outros:_EMISSÃO DE 2ª VIA LAS CADASTRO Nº 54907264/2019, COM RETIFICAÇÃO DO
CNPJ (PROCESSO Nº 1370.01.0005413/2019-13)

 

1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________

(......) Requerimento de novo processo.

(......) Requerimento de renovação de Portaria.
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(......) Requerimento de retificação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.

(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.

(......) Requerimento de reanálise de outorga.

(......) Notificação de intervenção emergencial.

(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A PROCESSO
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

1.4 (......) AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

 

1.5 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Revisão de condicionantes

(......) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou anulação de
licença.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________
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2. PROCESSOS FÍSICOS

 

2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.

Nº do processo (caso haja): ____________________________________

 

 

 

Assunto: Descreva aqui o assunto de sua comunicação.

 

Declaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações
relativas aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SISEMA (Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de correio eletrônico, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos do Decreto 47.222/2017.

Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a informar,
inclusive, alterações posteriores.

Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio eletrônico,
esta considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da mensagem, caso não
haja outro prazo estabelecido no documento de intimação enviado.

UBERLÂNDIA , 16 DE JUNHO DE 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELA LEITE PORTELA,
Usuário Externo - Cidadão, em 16/06/2021, às 17:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 30951766 e o código CRC C54D0ACC.

Referência: Processo nº 1370.01.0031005/2021-51 SEI nº 30951766
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09/05/2019 SEI/GOVMG - 4788027 - Certificado LAS Cadastro - Posto de Combustível
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Empreendimento

CPF/CNPJ

Endereço

Município

Código da atividade principal

Descrição da atividade principal

Coordenadas

Com condicionante

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO  LAS - CADASTRO Nº 54907264/2019

 
A Superintendência Regional de Meio Ambiente  do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba,  no uso de suas
atribuições, com base no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e de acordo com
o art. 54, parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual nº 47.042, de 06 de setembro de 2016, concede à
empresa abaixo relacionada   Licença Ambiental Simplificada, modalidade LAS/Cadastro ,  em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da
Lei Estadual nº 21.972, de 2016, e do art. 8º, §4º, I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 2017, com
base nas informações prestadas pelo empreendedor.
 

POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO LTDA.

26.522.945/0002-48

AVE JOSÉ FONSECA E SILVA nº 1300 - BAIRRO JARDIM PATRÍCIA

UBERLÂNDIA

F-06-01-7

POSTOS REVENDEDORES, POSTOS OU PONTOS DE ABASTECIMENTO, INSTALAÇÕES
DE SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS FLUTUANTES DE COMBUSTÍVEIS E POSTOS
REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO.

Parâmetro Capacidade de armazenagem: 90,000 Critério locacional 0 (Zero)

Latitude: 18°54'44,9" e Longitude: 48°19'21,1"

 

X

Validade de 10 (dez) anos, com vencimento em 08/05/2029  
 
 
 

Uberlândia, 08 de maio de 2019.
 
 
 
- O presente certificado somente autoriza a operação do empreendimento acompanhado do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) válido e também, para os sistemas de armazenamento
subterrâneo de combustíveis (SASC), do teste de estanqueidade.

Documento Ret.Las Cadastro - Posto Café do Cerrado (30951768)         SEI 1370.01.0031005/2021-51 / pg. 5



09/05/2019 SEI/GOVMG - 4788027 - Certificado LAS Cadastro - Posto de Combustível
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Nº ID: 54907.

 
- Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
- Condicionante: Durante a operação, devem ser realizados os Ensaios de Estanqueidade exigidos para
o sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis (SASC), nos termos e prazos definidos na
Deliberação Normativa COPAM nº 108, de 24 de maio de 2007, e mantidos no empreendimento para
conferência pelo órgão de controle ambiental.
 
 
   
 
 

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves, Superintendente, em 08/05/2019, às 17:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4788027 e o código CRC
27699D68.

Referência: Processo nº 1370.01.0005413/2019-13 SEI nº 4788027
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210747485 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

2015

2211

2244

UBERLANDIA

14 Maio 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100404530

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8527830 em 17/05/2021 da Empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA, Nire 31210747485 e
protocolo 214083110 - 14/05/2021. Autenticação: 2DFB20D338118A63530E2388C1BE6DE4986DD7A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/408.311-0 e o código de segurança CPLQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/408.311-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100404530

Data

14/05/2021

577.709.999-87 JANIER CESAR GASPAROTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8527830 em 17/05/2021 da Empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA, Nire 31210747485 e
protocolo 214083110 - 14/05/2021. Autenticação: 2DFB20D338118A63530E2388C1BE6DE4986DD7A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/408.311-0 e o código de segurança CPLQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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1 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO LTDA. 
CNPJ n° 26.522.945/0001-67 

NIRE 312.1074748-5 
 
 
 
 
GASPAROTO PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada unipessoal, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 312.1173967-2, em 30/06/2020, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37.563.785/0001-10, com sede na Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 1.000, bairro 
Santa Mônica, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP 38.408-150, neste ato, 
representada por seu administrador JANIER CESAR GASPAROTO, brasileiro, administrador de 
empresas, nascido em 01/12/1968, casado sob o regime de separação de bens, portador da 
Carteira de Identidade nº 340823793, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
577.709.999-87, residente e domiciliado em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Dos 
Jardins, nº 1500, bairro Nova Uberlândia, CEP 38.412-639. 
 
Único sócio componente da sociedade empresária limitada POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO 
CERRADO LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 
31210747485, em 10/11/2016, inscrita no CNPJ sob o n° 26.522.945/0001-67, com sede na cidade 
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida José Fonseca e Silva, n.º 1.300, Loja, bairro 
Jardim Patrícia, CEP 38.414-073 (“Sociedade”), resolvem alterar o contrato social mediante os 
seguintes termos: 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO – ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL DA MATRIZ 
 
 A sociedade altera o objeto social da matriz que é o comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência, comércio varejista de pães, rosca, bolos, tortas (padaria e confeitaria), 
atividade de vender e servir alimentação (restaurante e lanchonete). E o comércio varejista de 
combustíveis derivados de petróleo, etanol hidratado e lubrificantes para veículos automotores. E 
o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), passa para comércio varejista de 
combustíveis derivados de petróleo, etanol hidratado e lubrificantes para veículos automotores, e 
o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO LTDA. 

CNPJ n° 26.522.945/0001-67 
NIRE 31210747485 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
1.1. A Sociedade tem a denominação social de POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO 
LTDA. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8527830 em 17/05/2021 da Empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA, Nire 31210747485 e
protocolo 214083110 - 14/05/2021. Autenticação: 2DFB20D338118A63530E2388C1BE6DE4986DD7A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/408.311-0 e o código de segurança CPLQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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2 

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE, FILIAIS E PRAZO DE DURAÇÃO 
 

2.1. A Sociedade tem sede na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida José 
Fonseca e Silva, n.º 1.300, Loja, bairro Jardim Patrícia, CEP 38.414-073.  
 

2.1.1. A Sociedade conta com uma Filial, sediada na cidade de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, na Avenida José Fonseca e Silva, n.º 1.300, bairro Jardim Patrícia, CEP 
38.414-073, inscrita no CNPJ sob o nº 26.522.945/0002-48, registrada na JUCEMG com o 
NIRE 319.0250999-9, com início de atividade em 01/12/2016, tendo por objeto social, o 
comércio varejista de combustíveis derivados de petróleo, etanol hidratado e lubrificantes 
para veículos automotores, e o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 
2.1.2. A critério de sua única sócia, a Sociedade poderá abrir, alterar e encerrar outras 
filiais, agências, escritórios ou quaisquer outras dependências em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

 
2.2. A Sociedade, cujas atividades iniciaram-se em 16/11/2016, tem prazo de duração 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL  
 
3.1. A Sociedade tem por objeto o comércio varejista de combustíveis derivados de petróleo, 
etanol hidratado e lubrificantes para veículos automotores. E o comércio varejista de gás liquefeito 
de petróleo (GLP). 

 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL  
 
4.1. O capital da Sociedade é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 
(trezentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente, assim distribuído: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
GASPAROTO PARTICIPAÇÕES LTDA 300.000 R$ 300.000,00 

TOTAL 300.000 R$ 300.000,00 
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE 
 
5.1. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas responde solidariamente 
pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO 
 
6.1. A administração da sociedade caberá ao não sócio JANIER CESAR GASPAROTO; 
brasileiro, administrador de empresas, nascido em 01/12/1968, casado sob o regime de separação 
de bens, portador da Carteira de Identidade nº 340823793, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 577.709.999-87, residente e domiciliado em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na  
Avenida Dos Jardins, nº 1500, bairro Nova Uberlândia CEP 38.412-639, aqui denominado 
Administrador, aos quais compete representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, praticando todos os atos necessários à administração e desenvolvimento do objeto social, 
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cabendo a ele o uso exclusivo da denominação social, tudo sempre limitado ao objeto social da 
sociedade. 
 
6.2. Em caso de morte ou incapacidade do Administrador, a sócia nomeia desde já RAQUEL 
ANSANELLO GASPAROTO, brasileira, casada em regime de separação de bens, bancária, 
nascida em 26/04/1978, portadora da Carteira de Identidade nº 265947364, expedida pela 
SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 269.07.768-12, residente e domiciliada em Uberlândia, Estado 
de Minas Gerais, na Avenida Dos Jardins, nº 1500, bairro Nova Uberlândia CEP 38.412-639,  como 
Administradora Suplente, que assumirá automática e provisoriamente a administração, praticando 
todos os atos ordinários de gestão necessários ao desenvolvimento do objeto social.  
 
6.3. Na hipótese de renúncia da Administradora Suplente do cargo estipulado no item acima, a 
sócia designará um administrador não sócio, conforme as regras e condições presentes no art. 
1.061 do Código Civil. 
 
6.4. Em caso exclusivo de morte ou incapacidade do Administrador e da Administradora Suplente 
simultaneamente, nomeia-se desde já REJANE MENDES DE OLIVEIRA BARNABÉ, brasileira, 
casada, tecnóloga em Processos Gerenciais, nascida em 02/02/1973, portadora da Carteira de 
Identidade nº MG-6.963.812, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 847.185.956-49, 
residente e domiciliada em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 151, bairro Custódio Pereira, CEP 38.405-202, para assumir automática e definitivamente a 
administração, praticando todos os atos ordinários de gestão necessários ao desenvolvimento do 
objeto social, podendo fazer uso exclusivo da denominação social, tudo sempre limitado ao objeto 
social da sociedade. 
 
6.5. Compete ao Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes, movimentar 
contas bancárias, assinar cheques e outros documentos perante instituições financeiras, 
fornecedores, clientes, autarquias, repartições públicas federais, estaduais e municipais, e 
terceiros em geral. 
 
6.6.  A Sociedade poderá constituir procuradores ou prepostos para representá-la, especificando, 
nos respectivos instrumentos, os atos e operações que poderão praticar. 
 
6.7. O Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes, poderá fazer jus a uma 
retirada mensal (pro labore), cujo valor será definido pela sócia. 
 
6.8. É permitido ao Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes, usar a 
denominação social com a finalidade de dar, em nome da sociedade, endossos, fianças, avais e 
abonos em benefício de terceiros, bem como para constituir quaisquer tipos de gravames sobre 
bens móveis ou imóveis próprios, declarando a sócia que tais atos guardam correspondência com 
o objeto social da sociedade, sendo desnecessária, portanto, sua aprovação. 
 
6.9. A sócia dispensa o Administrador e, em sua ausência, as administradoras suplentes, da 
prestação de caução de qualquer espécie, real ou fidejussória, para garantia de seus respectivos 
atos de gestão. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DECISÕES DA SÓCIA  
 
7.1. As decisões da única sócia serão reduzidas a termo e formalizadas, em instrumento particular, 
subscrito por seus representantes legais ou por procurador com poderes específicos, arquivadas 
na sede da Sociedade. 
 
7.2. Dispensa-se a publicação das decisões tratadas no caput desta cláusula, exceto quando se 
decidir pela redução do capital social, em atenção ao disposto no §1° do art. 1.084 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISSOLUÇÃO DA SÓCIA 
 
8.1. No caso de dissolução da única sócia, não haverá a extinção da sociedade, sendo admitida 
a entrada dos sucessores previstos em lei. 
 
8.2. Caso os sucessores não se interessarem em ingressar na sociedade, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa à data da resolução. 
 
8.3. Os haveres mencionados no item acima deverão ser apurados através de balanço especial, 
o qual deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-
se as obrigações constantes do passivo da sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E DISTRIBUIÇÃO DE 
RESULTADOS 
 
9.1. O exercício social será de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 
 
9.2. Em 31 de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à 
análise do sócio. 
 
9.3. Os lucros serão distribuídos conforme decidido pelo sócio, podendo-se decidir, contudo, pela 
destinação total ou parcial dos mesmos para reservas ou para o capital social. 
 
9.4. A sócia participa das perdas sociais restritamente ao valor de sua participação no capital 
social, conforme regra específica das sociedades limitadas prevista no art. 1.052 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DECLARAÇÃO 
 
10.1. O Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade e nem 
condenados ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS OMISSOS E REGÊNCIA SUPLETIVA 
 
11.1. A presente Sociedade será regida pelos preceitos do Código Civil Brasileiro e 
supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima, nos termos do Parágrafo Único do art. 1.053 
do Código Civil; e, ainda, pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1. Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, 
fica eleito o foro da comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com expressa renúncia a 
qualquer outro, ainda que privilegiado. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento. 
 
Uberlândia/MG, 12 de maio de 2021. 
 
Assinam digitalmente o presente documento o Sr. JANIER CESAR GASPAROTO, na qualidade 
de sócio representante da GASPAROTO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/408.311-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO
LTDA, de NIRE 3121074748-5 e protocolado sob o número 21/408.311-0 em 14/05/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8527830, em 17/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Viviane Oliveira Duarte.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS  DE UBERLÂNDIA-MG

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico nos termos do art. 19, § 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é reprodução 

fiel da matrícula nº 63769. O referido é verdade, dá fé. Uberlândia, 11 de junho de 2021. Esta certidão foi emitida 

e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei n.º 11.977/2009. Sua emissão e conferência podem ser 

confirmadas pelo site https://www.crimg.com.br, em consulta do código de validação. Assinada digitalmente por 

Melissa Soares Fonseca. Prazo de validade: 30 dias.

Código de validação: MG20210611400129566

Emolumentos: R$19,51 Recompe: R$1,17 TFJ: R$7,30 ISSQN: R$0,39 - Total R$28,37 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ofício do  2º Registro  de Imóveis 
de Uberlândia - MG - CNS: 03.257-3

Selo Eletrônico nº ESW70845
Cód. Seg.: 6433.9804.3439.0835

Quantidade de Atos Praticados: 1
Melissa Soares Fonseca  Oficial Substituta

Emol. R$20,68 - TFJ R$7,30 - Valor Final R$27,98
ISS R$0,39

Consulte a validade deste Selo no site 
https://selos.tjmg.jus.br
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 30951770
Usuário Externo (signatário): MARCELA LEITE PORTELA
IP utilizado: 201.80.0.93
Data e Horário: 16/06/2021 17:05:16
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 1370.01.0031005/2021-51
Interessados:
     MARCELA LEITE PORTELA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - SEMAD - Formulário de Protocolo 30951766
    - Documentos Complementares:
       - Documento Ret.Las Cadastro - Posto Café do Cerrado 30951768

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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E-mail - 31178389

Data de Envio: 
  22/06/2021 10:59:43

De: 
  SEMAD/institucional <nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    b3engenhariambiental@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de informações complementares

Mensagem: 
  Prezado(a) requerente,

Informamos que o seu peticionamento formalizado através do processo SEI Nº 1370.01.0031005/2021-51 foi
registrado, mas para que possamos dar sequência na analise e futura emissão de segunda via, e necessário,
encaminhar: 
*Imagem do certificado original; 
*Documento comprovando a troca do CNPJ, (Contrato social e o próprio CNPJ); 
* Taxa de 2ª via de certificado e comprovante de pagamento da mesma. Além é claro de documentos obrigatórios
como o AVCB atualizado com CNPJ empreendimento.

Aguardo o protocolo intercorrente com documentos solicitados, para dar continuidade na analise. 

Ps: A taxa de 2ª via sera emitida no site da Fazenda:
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/documentos_arrecadacao/
o Manual de orientação de emissão da taxa:
http://www.meioambiente.mg.gov.br/images/stories/2020/REGULARIZACAO/CUSTO_DE_ANALISE/Manual_emissão_pelo_cidadão_de_DAE_avulso_site_SEF_Atualizado_2020_2.pdf
tabela de custos: http://www.meioambiente.mg.gov.br/images/stories/2021/REGULARIZACAO/SITE_-
_Custos_tabelados_de_RA_G_2021_.pdf

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

NÚBIA ANTUNES
Núcleo de Apoio Operacional
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro
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FAZENDA DE MINAS GERAIS
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Mês Ano de Referência
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Validade

Validade
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30 a 30/12/2021

86,77

5001096952790

30/12/2021

30/12/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
o

n
tr

ib
u

in
te

F
lu

xo
 2

ª 
V

ia
 -

 B
an

co

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
SEGUNDA VIA DE CERTIFICADO

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

702

702

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 86,77

Valor

TOTAL 86,77
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         
Dados da conta debitada:

Nome: POSTO CONV CAFE DO CERRADO LTD
Agência: 9278 Conta: 81500 - 7

Dados do pagamento:
Código de barras: 856400000001 867702132111 230125001092 695279001371

Controle: 11740815007152146519
Valor do documento: R$ 86,77

Informações fornecidas pelo
pagador:

Operação efetuada em 23/06/2021  às 11:54:12 via Sispag, CTRL 769817424000014.
Autenticação:
FFAB8B9E136DC0613B779B103982E6850B36E814                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1Documento COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAE (31319709)         SEI 1370.01.0031005/2021-51 / pg. 38



PRJ20200011431 27/02/2025

Endereço: JOSE FONSECA E SILVA, nº 1300

Bairro: JARDIM PATRICIA Município: UBERLÂNDIA

Público: ******Ocupação: G-3 - G-2

Proprietário: 38.689.626/0001-20 - PATRICIA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Responsável pelo Uso: 26.522.945/0001-67 - POSTO E CONVENIÊNCIA CEFÉ DO CERRADO
LTDA

Última Atualização: 19/05/2021 17:06:12

Emitido em: 27/02/2020

Área Total: 719.58 m²

Área Liberada: 719.58 m²

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais certifica que a edificação, ou área de
risco, abaixo descrita, possui as medidas de segurança previstas na legislação estadual*
de Segurança Contra Incêndio e Pânico vigente, considerando as informações no
respectivo Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP).

Nº: VALIDADE:

*Lei 14.130/2001 - Dispõe sobre prevenção Contra Incêndioe Pânico
do Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

VER 03.2018
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**********

Chave de Autenticação: AB32-A6B6-940A-ED29

- Cabe ao proprietário ou responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das
medidas de segurança contra incêndio e pânico, bem como manter a ocupação e as
características construtivas da edificação, conforme o respectivo PSCIP.

- A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização pelo CBMMG a qualquer tempo
e, caso seja verificada situação de irregularidade, a Corporação tomará as medidas
previstas na lesgislação, que incluem advertência, multas e cassação deste AVCB, além de
interdição da edificação.

- Este é o AVCB emitido pelo INFOSCIP. Caso haja necessidade de verificar a autenticidade
deste documento acesse o link:
https://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/a1ip/f/t/validaravcbman
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Documento LAS CADASTRO ORIGINAL PG 1 (31319711)         SEI 1370.01.0031005/2021-51 / pg. 41



Documento LAS CADASTRO ORIGINAL PAG 2 (31319713)         SEI 1370.01.0031005/2021-51 / pg. 42



���������	
�����	
��	
��
��	�������	�	�
��
�	����	�
�	
�����	
�������	������������������ !��"#$%""$&'%()))*+#,-	
��.� ��-����	�
�
��
������/0�
�
��
��
�	/0��	�	�
�	� �121����13��24�1�*)(**(")*#���������5���1��16����
�
�
�����������	
�	��
��
����	��
�
�	
�27246�������213�6������2��8��������91�21��1:����
�
�	��
��
����	��
 5��2����-	�����;��<���������� !���1�12�=��1�������>���1�5�����516�',$?*+@+))
+
�ABCDEFA
GHDIJFKLH
MI
EABNOKLPGIFK
QHDH
GIPEORAK
HOLABALADIK���;��<���������� !���1��12�=��1��������>���1�����4��S��1��',$?"+#+))
+
�ABCDEFA
GHDIJFKLH
MI
RONDFTFEHULIK�',$@'+&+))
+
�ABCDEFA
GHDIJFKLH
MI
VWK
RFXYITIFLA
MI
QILDZRIA
[\��]���;��<���������� !���1��124��̂ 1�_4�7���1�")#+"
+
�AEFIMHMI
�BQDIKWDFH
�FBFLHMH
�6�<�1��4���	�
����
������	
�
����	
 �������*?))
 ���56����2��`̀̀ `̀̀ `̀
���5�?@$'*'+),?
 31����a���2��2���	
����	
�
 �4���75��������	���	
 49�-\�������� ���6�2�>��������
������b���
���������
	�����	��$��
$��
 2�6�9����[?']
?"?#+@"'*(
[?']
?"?#+%*"'����2��9����12�=�����5���S=�6�8�9�:�`̀̀ `̀
���241 !���1�1�2�16�	
��	
 �121��1���241 !���1�1�2�16�*)(**(")*#����2�=�������241 !���1�1�2�16�����241 !����5���16�`̀̀ `̀̀ `̀
 �121��1���241 !����5���16�`̀̀ `̀̀ `̀
1cdefghe�cijg��klmdnope��edqgmrfg��93�ks�tuvwxy�hi�z{�hi�hi|iq}de�hi�z~tvu�qrmrhe�ke�hrg�**()#(")"*��l�*'�%'�?%
8hgmg�i��edg�hi�3dgl�jrg:u 5��rkg��*(*
Documento CNPJ ATUALIZADO (31319714)         SEI 1370.01.0031005/2021-51 / pg. 43



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210747485 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

2015

2211

2244

UBERLANDIA

14 Maio 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100404530

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8527830 em 17/05/2021 da Empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA, Nire 31210747485 e
protocolo 214083110 - 14/05/2021. Autenticação: 2DFB20D338118A63530E2388C1BE6DE4986DD7A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/408.311-0 e o código de segurança CPLQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/408.311-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100404530

Data

14/05/2021

577.709.999-87 JANIER CESAR GASPAROTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8527830 em 17/05/2021 da Empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA, Nire 31210747485 e
protocolo 214083110 - 14/05/2021. Autenticação: 2DFB20D338118A63530E2388C1BE6DE4986DD7A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/408.311-0 e o código de segurança CPLQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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1 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO LTDA. 
CNPJ n° 26.522.945/0001-67 

NIRE 312.1074748-5 
 
 
 
 
GASPAROTO PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada unipessoal, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 312.1173967-2, em 30/06/2020, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37.563.785/0001-10, com sede na Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 1.000, bairro 
Santa Mônica, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP 38.408-150, neste ato, 
representada por seu administrador JANIER CESAR GASPAROTO, brasileiro, administrador de 
empresas, nascido em 01/12/1968, casado sob o regime de separação de bens, portador da 
Carteira de Identidade nº 340823793, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
577.709.999-87, residente e domiciliado em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Dos 
Jardins, nº 1500, bairro Nova Uberlândia, CEP 38.412-639. 
 
Único sócio componente da sociedade empresária limitada POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO 
CERRADO LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 
31210747485, em 10/11/2016, inscrita no CNPJ sob o n° 26.522.945/0001-67, com sede na cidade 
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida José Fonseca e Silva, n.º 1.300, Loja, bairro 
Jardim Patrícia, CEP 38.414-073 (“Sociedade”), resolvem alterar o contrato social mediante os 
seguintes termos: 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO – ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL DA MATRIZ 
 
 A sociedade altera o objeto social da matriz que é o comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência, comércio varejista de pães, rosca, bolos, tortas (padaria e confeitaria), 
atividade de vender e servir alimentação (restaurante e lanchonete). E o comércio varejista de 
combustíveis derivados de petróleo, etanol hidratado e lubrificantes para veículos automotores. E 
o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), passa para comércio varejista de 
combustíveis derivados de petróleo, etanol hidratado e lubrificantes para veículos automotores, e 
o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO LTDA. 

CNPJ n° 26.522.945/0001-67 
NIRE 31210747485 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
1.1. A Sociedade tem a denominação social de POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO 
LTDA. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8527830 em 17/05/2021 da Empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA, Nire 31210747485 e
protocolo 214083110 - 14/05/2021. Autenticação: 2DFB20D338118A63530E2388C1BE6DE4986DD7A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/408.311-0 e o código de segurança CPLQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE, FILIAIS E PRAZO DE DURAÇÃO 
 

2.1. A Sociedade tem sede na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida José 
Fonseca e Silva, n.º 1.300, Loja, bairro Jardim Patrícia, CEP 38.414-073.  
 

2.1.1. A Sociedade conta com uma Filial, sediada na cidade de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, na Avenida José Fonseca e Silva, n.º 1.300, bairro Jardim Patrícia, CEP 
38.414-073, inscrita no CNPJ sob o nº 26.522.945/0002-48, registrada na JUCEMG com o 
NIRE 319.0250999-9, com início de atividade em 01/12/2016, tendo por objeto social, o 
comércio varejista de combustíveis derivados de petróleo, etanol hidratado e lubrificantes 
para veículos automotores, e o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 
2.1.2. A critério de sua única sócia, a Sociedade poderá abrir, alterar e encerrar outras 
filiais, agências, escritórios ou quaisquer outras dependências em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

 
2.2. A Sociedade, cujas atividades iniciaram-se em 16/11/2016, tem prazo de duração 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL  
 
3.1. A Sociedade tem por objeto o comércio varejista de combustíveis derivados de petróleo, 
etanol hidratado e lubrificantes para veículos automotores. E o comércio varejista de gás liquefeito 
de petróleo (GLP). 

 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL  
 
4.1. O capital da Sociedade é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 
(trezentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente, assim distribuído: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
GASPAROTO PARTICIPAÇÕES LTDA 300.000 R$ 300.000,00 

TOTAL 300.000 R$ 300.000,00 
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE 
 
5.1. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas responde solidariamente 
pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO 
 
6.1. A administração da sociedade caberá ao não sócio JANIER CESAR GASPAROTO; 
brasileiro, administrador de empresas, nascido em 01/12/1968, casado sob o regime de separação 
de bens, portador da Carteira de Identidade nº 340823793, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 577.709.999-87, residente e domiciliado em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na  
Avenida Dos Jardins, nº 1500, bairro Nova Uberlândia CEP 38.412-639, aqui denominado 
Administrador, aos quais compete representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, praticando todos os atos necessários à administração e desenvolvimento do objeto social, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8527830 em 17/05/2021 da Empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO LTDA, Nire 31210747485 e
protocolo 214083110 - 14/05/2021. Autenticação: 2DFB20D338118A63530E2388C1BE6DE4986DD7A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/408.311-0 e o código de segurança CPLQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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cabendo a ele o uso exclusivo da denominação social, tudo sempre limitado ao objeto social da 
sociedade. 
 
6.2. Em caso de morte ou incapacidade do Administrador, a sócia nomeia desde já RAQUEL 
ANSANELLO GASPAROTO, brasileira, casada em regime de separação de bens, bancária, 
nascida em 26/04/1978, portadora da Carteira de Identidade nº 265947364, expedida pela 
SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 269.07.768-12, residente e domiciliada em Uberlândia, Estado 
de Minas Gerais, na Avenida Dos Jardins, nº 1500, bairro Nova Uberlândia CEP 38.412-639,  como 
Administradora Suplente, que assumirá automática e provisoriamente a administração, praticando 
todos os atos ordinários de gestão necessários ao desenvolvimento do objeto social.  
 
6.3. Na hipótese de renúncia da Administradora Suplente do cargo estipulado no item acima, a 
sócia designará um administrador não sócio, conforme as regras e condições presentes no art. 
1.061 do Código Civil. 
 
6.4. Em caso exclusivo de morte ou incapacidade do Administrador e da Administradora Suplente 
simultaneamente, nomeia-se desde já REJANE MENDES DE OLIVEIRA BARNABÉ, brasileira, 
casada, tecnóloga em Processos Gerenciais, nascida em 02/02/1973, portadora da Carteira de 
Identidade nº MG-6.963.812, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 847.185.956-49, 
residente e domiciliada em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 151, bairro Custódio Pereira, CEP 38.405-202, para assumir automática e definitivamente a 
administração, praticando todos os atos ordinários de gestão necessários ao desenvolvimento do 
objeto social, podendo fazer uso exclusivo da denominação social, tudo sempre limitado ao objeto 
social da sociedade. 
 
6.5. Compete ao Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes, movimentar 
contas bancárias, assinar cheques e outros documentos perante instituições financeiras, 
fornecedores, clientes, autarquias, repartições públicas federais, estaduais e municipais, e 
terceiros em geral. 
 
6.6.  A Sociedade poderá constituir procuradores ou prepostos para representá-la, especificando, 
nos respectivos instrumentos, os atos e operações que poderão praticar. 
 
6.7. O Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes, poderá fazer jus a uma 
retirada mensal (pro labore), cujo valor será definido pela sócia. 
 
6.8. É permitido ao Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes, usar a 
denominação social com a finalidade de dar, em nome da sociedade, endossos, fianças, avais e 
abonos em benefício de terceiros, bem como para constituir quaisquer tipos de gravames sobre 
bens móveis ou imóveis próprios, declarando a sócia que tais atos guardam correspondência com 
o objeto social da sociedade, sendo desnecessária, portanto, sua aprovação. 
 
6.9. A sócia dispensa o Administrador e, em sua ausência, as administradoras suplentes, da 
prestação de caução de qualquer espécie, real ou fidejussória, para garantia de seus respectivos 
atos de gestão. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CLÁUSULA SÉTIMA – DECISÕES DA SÓCIA  
 
7.1. As decisões da única sócia serão reduzidas a termo e formalizadas, em instrumento particular, 
subscrito por seus representantes legais ou por procurador com poderes específicos, arquivadas 
na sede da Sociedade. 
 
7.2. Dispensa-se a publicação das decisões tratadas no caput desta cláusula, exceto quando se 
decidir pela redução do capital social, em atenção ao disposto no §1° do art. 1.084 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISSOLUÇÃO DA SÓCIA 
 
8.1. No caso de dissolução da única sócia, não haverá a extinção da sociedade, sendo admitida 
a entrada dos sucessores previstos em lei. 
 
8.2. Caso os sucessores não se interessarem em ingressar na sociedade, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa à data da resolução. 
 
8.3. Os haveres mencionados no item acima deverão ser apurados através de balanço especial, 
o qual deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-
se as obrigações constantes do passivo da sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E DISTRIBUIÇÃO DE 
RESULTADOS 
 
9.1. O exercício social será de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 
 
9.2. Em 31 de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à 
análise do sócio. 
 
9.3. Os lucros serão distribuídos conforme decidido pelo sócio, podendo-se decidir, contudo, pela 
destinação total ou parcial dos mesmos para reservas ou para o capital social. 
 
9.4. A sócia participa das perdas sociais restritamente ao valor de sua participação no capital 
social, conforme regra específica das sociedades limitadas prevista no art. 1.052 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DECLARAÇÃO 
 
10.1. O Administrador e, em sua ausência, às administradoras suplentes declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade e nem 
condenados ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS OMISSOS E REGÊNCIA SUPLETIVA 
 
11.1. A presente Sociedade será regida pelos preceitos do Código Civil Brasileiro e 
supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima, nos termos do Parágrafo Único do art. 1.053 
do Código Civil; e, ainda, pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1. Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, 
fica eleito o foro da comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com expressa renúncia a 
qualquer outro, ainda que privilegiado. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento. 
 
Uberlândia/MG, 12 de maio de 2021. 
 
Assinam digitalmente o presente documento o Sr. JANIER CESAR GASPAROTO, na qualidade 
de sócio representante da GASPAROTO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/408.311-0
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Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100404530

Data

14/05/2021

577.709.999-87 JANIER CESAR GASPAROTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/408.311-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa POSTO E CONVENIENCIA CAFE DO CERRADO
LTDA, de NIRE 3121074748-5 e protocolado sob o número 21/408.311-0 em 14/05/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8527830, em 17/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Viviane Oliveira Duarte.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

577.709.999-87 JANIER CESAR GASPAROTO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

577.709.999-87 JANIER CESAR GASPAROTO

Belo Horizonte. segunda-feira, 17 de maio de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a),
em 17/05/2021, às 13:37 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 17 de maio de 2021
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 31319717
Usuário Externo (signatário): MARCELA LEITE PORTELA
IP utilizado: 201.80.0.93
Data e Horário: 24/06/2021 13:14:29
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 1370.01.0031005/2021-51
Interessados:
     MARCELA LEITE PORTELA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Documento DAE - CAFÉ DO CERRADO 31319707
       - Documento COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAE 31319709
       - Documento AVCB 31319710
       - Documento LAS CADASTRO ORIGINAL PG 1 31319711
       - Documento LAS CADASTRO ORIGINAL PAG 2 31319713
       - Documento CNPJ ATUALIZADO 31319714
       - Documento CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO 31319716

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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E-mail - 32124280

Data de Envio: 
  12/07/2021 14:04:58

De: 
  SEMAD/institucional <nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    b3engenhariambiental@gmail.com

Assunto: 
  CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 54907264/2019 ALTERADO POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ DO CERRADO
LTDA

Mensagem: 
  Prezado requerente,

Segue anexo Certificado alterado LAS CADASTRO referentes ao empreendimento POSTO E CONVENIÊNCIA CAFÉ
DO CERRADO LTDA

Lembramos que em cumprimento ao Art. 1º, § 2º da Resolução Conjunta Semad/IEF/IGAM/FEAM n.º 3.045/2020 de
02 de fevereiro de 2021, este processo digital SEI nº 1370.01.0031005/2021-51 passa a ser híbrido ao PROTOCOLO
DE REQUERIMENTO nº 54907264/2019. Sendo assim solicitamos que toda comunicação (condicionantes,
solicitações, informações complementares, etc..) para este processo Siam seja feita exclusivamente através deste
processo SEI Nº 1370.01.0031005/2021-51, de forma intercorrente.

*GENTILEZA CONFIRMAR RECEBIMENTO*

Atenciosamente,

Núbia Antunes
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br

Anexos:
    Certificado_LAS_Cadastro___Posto_de_Combustivel_31864184.html
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